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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção XIII 

Dos Químicos 

(Vide Lei nº 2.800, de 18/6/1956) 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 349.  O número de químicos estrangeiros a serviço de particulares, empresas ou 

companhias não poderá exceder de 1/3 (um terço) ao dos profissionais brasileiros compreendidos 

nos respectivos quadros. 

 

Art. 350.  O químico que assumir a direção técnica ou cargo de químico de qualquer 

usina, fábrica, ou laboratório industrial ou de análise deverá, dentro de 24 (vinte e quatro) horas e 

por escrito, comunicar essa ocorrência ao órgão fiscalizador, contraindo, desde essa data, a 

responsabilidade da parte técnica referente à sua profissão, assim como a responsabilidade 

técnica dos produtos manufaturados. 

§ 1º  Firmando-se contrato entre o químico e o proprietário da usina, fábrica ou 

laboratório, será esse documento apresentado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, para registro, 

ao órgão fiscalizador. 

§ 2º  Comunicação idêntica à de que trata a primeira parte deste artigo fará o químico 

quando deixar a direção técnica ou o cargo de químico, em cujo exercício se encontrava, a fim de 

ressalvar a sua responsabilidade e fazer-se o cancelamento do contrato. Em caso de falência do 

estabelecimento, a comunicação será feita pela firma proprietária. 

 

Seção XIV 

Das Penalidades 

 

Art. 351.  Os infratores dos dispositivos do presente capítulo incorrerão na multa de 

cinqüenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de 
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quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, oposição à fiscalização ou desacato 

à autoridade.  

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades as autoridades de 1ª 

instância incumbidas da fiscalização dos preceitos constantes do presente capítulo. (Vide art. 7º 

da Lei nº 6.986, de 13/4/1982) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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PORTARIA MTB/GM Nº 3.214, DE 08 DE JUNHO DE 1978 
 

 

Aprova as normas regulamentadoras - NR - do 

capítulo V, título II, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, relativas a segurança e medicina do 

trabalho 

 

 

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 200, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei nº 6.514, 

de 22 de dezembro de 1977, resolve: 

 

Art. 1º - Aprovar as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho: 

 

NORMAS REGULAMENTADORAS 

 

NR-1 - Disposições Gerais 

 

NR-2 - Inspeção Prévia 

 

NR-3 - Embargo e Interdição 

 

NR-4 - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT 

 

NR-5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 

 

NR-6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI  

 

NR-7 - Exames Médicos 

 

NR-8 - Edificações 

 

NR-9 - Riscos Ambientais 

 

NR-10 - Instalações e serviços de eletricidade 

 

NR-11 - Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais 

 

NR-12 - Máquinas e equipamentos 

 

NR-13 - Vasos sob pressão 

 

NR-14 - Fornos 
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NR-15 - Atividades e operações insalubres 

 

NR-16 - Atividades e operações perigosas 

 

NR-17 - Ergonomia 

 

NR-18 - Obras de construção, demolição, e reparos  

 

NR-19 - Explosivos 

 

NR-20 - Combustíveis Líquidos e Inflamáveis 

 

NR-21 - Trabalhos a céu aberto  

 

NR-22 - Trabalhos subterrâneos  

 

NR-23 - Proteção contra incêndios 

 

NR-24 - Condições sanitárias dos locais de trabalho 

 

NR-25 - Resíduos industriais 

 

NR-26 - Sinalização de Segurança 

 

NR-27 - Registro de Profissionais 

 

NR-28 - Fiscalização e Penalidades 

 

Art. 2º - As alterações posteriores, decorrentes da experiência e necessidade, serão baixadas pela 

Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as Portarias MTIC 31, de 6.4.54; 34, de 8.4.54; 30, de 7.2.58; 73, de 

2.5.59; 1, de 5.1.60; 49, de 8.4.60; Portarias MTPS 46, de 19.2.62; 133, de 30.4.62; 1.032, de 

11.11.64; 607, de 26.10.65; 491, de 16.9.65; 608, de 26.10.65; Portarias MTb-3.442, de 23.12.74; 

3.460, de 31.12.75; 3.456, de 3.8.77; Portarias - DNSHT 16, de 23.6.66; 6, de 26.1.67; 26, de 

26.9.67; 8, de 7.5.68; 9, de 9.5.68; 20, de 6.5.70; 13, de 26.6.72; 15, de 18.8.72; 18, de 2.7.74; 

Portaria SRT 7, de 18.3.76 e demais disposições em contrário. 

 

Art. 4º - As dúvidas suscitadas, e os casos omissos, serão decididos pela Secretaria de Segurança 

e Medicina do Trabalho. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ARNALDO PRIESTO 
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PORTARIA Nº 43, DE 11 DE MARÇO DE 2008 
 

 

"Proíbe o processo de corte e acabamento a seco 

de rochas ornamentais e altera a redação do anexo 

12 da Norma Regulamentadora nº 15" 

 

 

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e a DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o disposto no artigo 200 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 

2º da Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, resolvem: 

 

Art. 1º Aprovar o item 8 no título "Sílica Livre Cristalizada" do Anexo 12 da Norma 

Regulamentadora nº 15 - Atividades e Operações Insalubres, aprovada pela Portaria nº 3.214, de 

08 de junho de 1978, com a seguinte redação: 

 

"8. As máquinas e ferramentas utilizadas nos processos de corte e acabamento 

de rochas ornamentais devem ser dotadas de sistema de umidificação capaz de 

minimizar ou eliminar a geração de poeira decorrente de seu funcionamento." 

 

Art.2º Ficam proibidas adaptações de máquinas e ferramentas elétricas que não 

tenham sido projetadas para sistemas úmidos. 

 

Art. 3º Os empregadores devem providenciar a adequação às exigências desta 

Portaria no prazo de 180 dias. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA  

Secretária de Inspeção do Trabalho 

 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO 

Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 

 


